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P R E S T A Ç Ã O  D E  C O N T A S  D E  P R E F E I T U R A S  M U N I C I P A I S  
J U L G A M E N T O :  J a n e i r o / 1 0  

PROCESSOS PREFEITURAS RESPONSÁVEL RELATOR SESSÃO DECISÃO 
TC-E 12.548/08 Paquetá – 2007 

 
 
Parecer nº 05/10 

Prefeito: Acilino Ferreira Portela   
Presidente da Câmara: José Vieira de 
Sousa Filho   
Secretário do FUNDEB: Ismael 
Custódio de Lima     
Secretário do FMS: Maria dos 
Remédios Gonçalves    
Secretário do FMAS: Maria Concebida 
Pereira da Silva   
      
 

Luciano Nunes   06 Prefeitura: Parecer: Aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas,  
imputação de débito no valor de 
R$ 17,35 e multa 1.500 UFR/PI; 
Câmara: regularidade com 
ressalvas, multa de 1.751 
UFR/PI; FUNDEB: regularidade 
com ressalvas, multa 300 
UFR/PI; FMS: regularidade com 
ressalvas, multa de 500 UFR/PI; 
FMAS: regularidade com 
ressalvas, multa de 300 UFR/PI     

TC-E 13.903/09 Nova Santa Rita – 2008 
 
 
 
Parecer nº 04/10 

Prefeito: Paulo Afonso da Silva Nunes   
Presidente da Câmara: Antonio 
Francisco Rodrigues da Silva ( 01/01 a 
30/11/08) e Delvani Onofre Rodrigues 
(01 a 31/12/08)     
Secretário do FUNDEB: Edjofre 
Coelho de Oliveira      
Secretário do FMS: Josilene Soares de 
Moura Carvalho    
Secretário do FMAS: João Batista 
Libório dos Santos   
 

Luciano Nunes 06 Prefeitura: Parecer: Reprovação, 
Julgamento: irregularidade, 
multa de 1.751 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 150 UFR/PI ás duas 
gestões; FUNDEB: regularidade 
com ressalvas, multa de 300 
UFR/PI; FMS: regularidade com 
ressalvas, condenação em débito 
no valor de R$ 17,35 e multa de 
500 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
condenação em débito no valor 
de R$ 17,35 e multa de 500 
UFR/PI    
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TC-E 10.145/07 São José do Piauí – 2006 
 
 
Parecer nº 03/10 

Prefeito: Ademar Bezerra de Sousa   
Presidente da Câmara: Antonio Gabriel 
de Moura   
Secretário do FUNDEF: Adaiane 
Bezerra Borges    
Secretário do FMS: Adailma de Sousa 
Ferreira Leal    
Secretária do FMAS: Maria solidade 
Bezerra Sousa 
Secretário do FME: Adaiane Bezerra 
Borges 
Secretário do UMS: Rildo Dantas 
Nogueira Leopoldino     
 

Anfrísio C.Branco 06 Prefeitura: Parecer: Aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 800 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; FUNDEF: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas,, 
multa de 100 UFR/PI; FME: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR?PI; UMS: 
irregularidade, condenação em 
débito no valor de R$ 15.862,04 
e multa de 500 UFR/PI    

TC-E 12.365/08 
 

Barras – 2007 
 
Parecer nº 07/10 

Prefeito: Francisco das Chagas Rego 
Damasceno   
Presidente da Câmara: Paulo César 
Lages Veras   
Secretário do FUNDEB:Francisco das 
Chagas Rego  Damasceno        
Secretária do FMS: Francisco das 
Chagas Rego Damasceno 
Secretário do FMAS: Francisco das 
Chagas Rego Damasceno 
Hospital Regional Leônidas Melo: 
Abdias Ramos de Carvalho Neto 
     
    

Anfrisio C.Branco  06 Prefeitura:  Parecer: Reprovação, 
Julgamento: irregularidade, 
multa de 1.751 UFR/PI; Câmara: 
irregularidade, condenação em 
débito no valor de R$ 326,90 e 
multa de 500 UFR/PI; FUNDEB: 
irregularidade, multa de 500 
UFR/PI; FMS: regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI; 
FMAS: irregularidade, multa de 
500 UFR/PI; Hospital, 
regularidade      

TC-E 11.401/07 Lagoa do Piauí – 2006 
 
 
Parecer nº 06/10 

Prefeito: Matias Barbosa de Miranda 
Neto 
Presidente da Câmara: Guilherme 
Martins Noronha Madeira Campos   

Anfrísio C. Branco 06 Prefeitura: Parecer: Reprovação, 
Julgamento: irregularidade, 
multa de 1.751 UFR/PI; Câmara: 
irregularidade, condenação em 
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Secretário do FUNDEF: Matias 
Barbosa de Miranda Neto   
 Secretário do FMS: Matias Barbosa de 
Miranda Neto   
Secretário do FMAS: Matias Barbosa 
de Miranda Neto  
   
  

débito no valor de R$ 5.668,62 e 
multa de 500 UFR/PI; FUNDEF: 
irregularidade, multa de 500 
UFR/PI; FMS: regularidade com 
ressalvas, multa de 300 UFR/PI; 
FMAS: regularidade com 
ressalvas, multa de 100 UFR/PI 

TC-E 10.082/07 Pedro II – 2006 
 
 
Parecer nº 01/10 

Prefeito: Alvimar Oliveira de Andrade   
Presidente da Câmara:  Raimundo 
Nonato de Oliveira   
Secretária do FUNDEF: Dielson 
Monteiro Brandão   
Secretária do FMS: Elba Laiza Barroso 
Martins    
Secretaria do FMAS: Eleonora Maria 
Alves Costa      
  

Kennedy Barros  06 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 800 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 800 UFR/PI; FUNDEF: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 800 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa 300 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI         

TC-E /12.35708 Pajeú do Piauí – 2005 
 
Parecer nº 08/10 

Prefeito: Francisco Rodrigues Piauilino 
Presidente da Câmara: Antonio Pereira 
da Silva    
Secretário do FUNDEB: Ademar de Sá 
Cabedo (01 a 31/01); Adriano da Silva 
Sousa (01 a 28/02) e Francisco 
Rodrigues Piauilino (01/03 a 31/12)     
Secretário do FMS:   Ione de Sá 
Piauilino 
Secretário do FMAS: Josenaide de Sá 
Piauilino e Silva     

Alisson Araújo 06 Prefeitura: Parecer: Aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa 1.000 UFR/PI; Câmara: 
irregularidade, multa de 500 
UFR/PI; FUNDEB: regularidade 
com ressalvas, multa de 300 
UFR/PI aos gestores; FMS: 
irregularidade, multa de 500 
UFR/PI; FMAS: regularidade 
com ressalvas, multa de 300 
UFR/PI  

TC-E 15.298/08 São Gonçalo do Gurguéia – 2007 
 
 

Prefeito: Evaldo Lobato Lima 
Presidente da Câmara: Dário 
Magalhães de Sousa      

Olavo Rebelo 06 Prefeitura: Parecer: Aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 



 
 

9 R E S T A Ç Ã O D E  C ON T A S  D E  P R E F E I T U R A S  M U N I C I P A I S  J U L GA M E N T O:  J a n e i r o / 2 0 1 0  P M - 2 0 1 0 - J a n e i r o . d o c  

Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 

Parecer nº 02/10 Secretária do FUNDEB: Edvaldo 
Lobato Lima        
Secretária do FMS: Evaldo Lobato 
Lima     
Secretária do FMAS: Evaldo Lobato 
Lima       
  

multa de 1.000 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI  

TC-E 11.951/08 Santa Cruz do Piauí – 2007 
 
Parecer nº 12/10 

Prefeito: Jurandir Martins dos Santos 
(01/01 a 30/06) e Francisco Geneval 
Gonçalves (01/07 a 31/12) 
Presidente da Câmara: Joseudes Maria 
Gonçalves Barbosa Damasceno 
Secretário do FUNDEB: Auzeni 
Martins Santos Moura (01/01 a 30/06) 
e Marinalva Gonçalves (01/07 a 31/12)   
Secretário do FMS:  Adriana Oliveira 
Gonçalves (01/01 a 30/06) e Eliane 
Barroso Martins dos Santos (01/07 a 
31/12) 
Secretario do FMAS: Jurandir Martins 
dos Santos (01/01 a 30/06) e Francisco 
Geneval Gonçalves (01/07 a 31/12) 
 Secretário do UMS: Landolfo Duarte 
da Fonseca (De Cujus) (01 a 30/09) e 
Auzeni Martins Santos Moura (01/10 a 
31/12) 
  

Jaylson Campelo 07 Prefeitura: Parecer: Aprovação 
com ressalvas ás duas gestões, 
Julgamento: regularidade com 
ressalvas, multa de 500 UFR/PI 
ás duas gestões; Câmara: 
irregularidade, multa de 300 
UFR/PI; FUNDEB, regularidade 
com ressalvas, multa de 200 
UFR/PI às duas gestões; FMS: 
Quanto a gestão da Sra. Adriana 
Gonçalves, regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI e 
da Sra. Eliane dos Santos, 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI; FMAS: 
Quanto a gestão do Sr. Jurandir 
dos Santos, regularidade e do Sr. 
Francisco Gonçalves, 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; UMS: 
Quanto a gestão do Sr. Landolfo 
da Fonseca (de cujus), 
regularidade com ressalvas, sem 
aplicação de multa e da Sra. 
Auzeni Moura, regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI   
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TC-E 13.479/08 Alvorada do Gurguéia – 2007 
 
Parecer nº 11/10 

Prefeito: Luis Ribeiro Martins 
Presidente da Câmara: Genésio de 
Carvalho Silva  
Secretário do FUNDEB: Luis Ribeiro 
Martins  
Secretário do FMS: Luis Ribeiro 
Martins   
Secretario do FMAS: Luis Ribeiro 
Martins   

Jaime Amorim 07 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; Câmara: 
irregularidade, condenação em 
débito no valor de R$ 12.840,00 
e multa de 500 UFR/PI; 
FUNDEB: regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI; 
FMS: regularidade; FMAS: 
regularidade  

TC-E 12.093/08 Wall Ferraz – 2007 
 
Parecer nº 09/10 

Prefeito: Rubem Nunes Martins 
Presidente da Câmara: Pedro Reis de 
Sousa 
Secretário do FUNDEB:  Rubem 
Nunes Martins 
Secretário do FMS: Rubem Nunes 
Martins    
Secretario do FMAS: Rubem Nunes 
Martins  

Kennedy Barros 07 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 300 UFR/PI; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 100 UFR/PI; FMAS: 
regularidade  

TC-E 11.642/08  Beneditinos – 2007 
 
Parecer nº 10/10 

Prefeito: Francisco Edval Campelo 
Almendra  
Presidente da Câmara: Francisco Alves 
Abreu  
Secretário do FUNDEB: Rosely 
Almeida e Almendra Moura (01/01 a 
31/05) e ) e Rosalvi Cardoso de Castro 
Almeida e Almendra (01/06 a 31/12)     
Secretário do FMS: Francisco Edval 
Campelo Almendra    
Secretario do FMAS: Francisco Edval 
Campelo Almendra 
UMS de Antonio dos Santos: João da 

Kennedy Barros 07 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 400 UFR/PI; FUNDEB: 
Quanto a gestão da Sra. Rosely 
Moura, regularidade com 
ressalvas, multa de 400 UFR/PI e 
da Sra. Rosalvi Almendra, 
regularidade com ressalvas, 
multa  de 300 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
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Cruz Leite de Carvalho (01/08 a 
31/10/07) e Rosely Almeida e 
Almendra Moura (01/11 a 31/12/07)   

multa de 300 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 300 UFR/PI; UMS: 
Quanto a gestão do Sr. João de 
Carvalho, regularidade e da Sra. 
Rosely Moura, irregularidade, 
multa de 800 UFR/PI 

TC-E 15.353/09 Sigefredo Pacheco – 2008 
 
Parecer nº 13/10 

Prefeito: João Gomes Pereira Neto  
Presidente da Câmara: Antonio Carlos 
Oliveira  
Secretário do FUNDEB: João Gomes 
Pereira Neto     
Secretário do FMS: João Gomes 
Pereira Neto     
Secretário do FMAS: João Gomes 
Pereira Neto 

Luciano Nunes 13 Prefeitura: Parecer: Aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 1.001 UFR/PI; Câmara:  
regularidade com ressalvas, 
multa de 300 UFR/PI; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 501 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 501 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI 

TC-E 11.496/08 São João do Arraial – 2007 
 
Parecer nº 16/10 

Prefeito: João Zilto de Melo Lima (01 
a 31/01) e Francisco das Chagas 
Limma (01/02 a 31/12)  
Presidente da Câmara: Domingos 
Ferreira Pontes 
Secretário do FUNDEB: Maria barros 
de Araújo     
Secretário do FMS: Antonio da Costa e 
Silva ( 01/01 a 31/08) e João Zilto de 
Melo Lima (01/09 a 31/12) 
Secretário do FMAS: Maria Alice 
Alencar Correia     
 

Anfrisio C.Branco 13 Prefeitura: Parecer: Quanto a 
gestão do Sr. João Lima, 
Aprovação, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, sem 
aplicação de multa e do Sr. 
Francisco Lima, Parecer: 
aprovação, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; 
Câmara:regularidade com 
ressalvas, multa de 500 UFR/PI; 
FUNDEB: regularidade com 
ressalvas, multa de 300 UFR/PI; 
FMS: Quanto a gestão do Sr. 
Antonio e Silva, regularidade 
com ressalvas, multa de 100 
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UFR/PI; e do Sr. João Zilto 
Lima; FMAS: regularidade com 
ressalvas, multa de 100 UFR/PI 

TC-E 13.619/09 São João do Arraial – 2008 
 
Parecer nº 17/10 

Prefeito: Francisco das Chagas Lima  
Presidente da Câmara: Domingos 
Ferreira Pontes 
Secretário do FUNDEB: Maria Barros 
de Araújo     
Secretário do FMS: Adriano Castelo 
Branco Ramos Rodrigues 
Secretário do FMAS:    Maria Alice 
Alencar Correia 
 

Kennedy Barros 13 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 300 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 300 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas,multa 
de 300 UFR/PI 

TC-E 11.727/08 Santo Inácio do Piauí – 2007 
 
Parecer nº 14/10 

Prefeito: Pedro Nolasco Batista  
Presidente da Câmara: Inácio 
Gonçalves Pereira 
Secretário do FUNDEB: Maria do 
Socorro Fernandes da Silva    
Secretário do FMS: Auro Aparecido de 
Carvalho 
Secretário do FMS: Auro Aparecido de 
Carvalho 
Secretário do FMAS: Luiza Eulália 
Alves Batista    
 

Olavo Rebelo 13 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 1.000 UFR/PI; Câmara: 
irregularidade, multa de 500 
UFR/PI; FUNDEB: regularidade 
com ressalvas, multa de 200 
UFR/PI; FMS: regularidade com 
ressalvas, multa 200 UFR/PI; 
FMAS: regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI 

TC-E 12.654/08 Palmeira do Piauí – 2007 
 
Parecer nº 15/10 

Prefeito: João da Cruz Rosal da Luz  
Presidente da Câmara: Edivaldo da 
Silva Carvalho  
Secretário do FUNDEB: João da Cruz 
Rosal da Luz     
Secretário do FMS: João da Cruz Rosal 
da Luz     
Secretário do FMAS: João da Cruz 

Olavo Rebelo 13 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 1.000 UFR/PI; Câmara: 
irregularidade, multa de 500 
UFR/PI; FUNDEB: regularidade 
com ressalvas, multa de 200 
UFR/PI; FMS: regularidade com 
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Rosal da Luz ressalvas, multa de 200 UFR/PI; 
FMAS: regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI 

TC-E 12.476/08 Agricolândia – 2007 
 
Parecer nº 18/10 

Prefeito: Antonio Ribeiro Barradas  
Presidente da Câmara: Nilo Fernandes 
de Araújo  
Secretário do FUNDEB: Deusimar Ana 
de Sousa da Costa     
Secretário do FMS: Helena Fernandes 
de Araújo     
Secretário do FMAS: Judith Ribeiro de 
Alencar  

Jaylson Campelo 14 Prefeitura: Parecer: Reprovação, 
Julgamento: irregularidade, 
1.000 UFR/PI; Câmara: 
irregularidade, multa de 500 
UFR/PI; FUNDEB: 
irregularidade, multa de 500 
UFR/PI; FMS: regularidade com 
ressalvas, multa de 300 UFR/PI; 
FMAS: regularidade com 
ressalvas, multa de 300 UFR/PI 

TC-E 10.392/07 Monsenhor Gil – 2006 
 
Parecer nº 19/10 
 

Prefeito: José Medeiros de Noronha 
Pessoa  
Presidente da Câmara: Juvenal Antonio 
da Silva Santos  
Secretário do FUNDEF: Luziane 
Campelo Passos Feitosa    
Secretário do FMS: Adalberto Santos 
Ferreira 
Secretário do FMAS: Laurenice França 
de Noronha Pessoa     
 

Luciano Nunes 14 Prefeitura: Parecer: Aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 1.501 UFR/PI; Câmara: 
regularidade; FUNDEF: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 400 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 400 UFR/PI 

TC-E 13.211/08 Santa Cruz dos Milagres – 2007 
 
Parecer  nº 20/10 

Prefeito: José Arimateia Moura de 
Carvalho  
Presidente da Câmara: Manoel Pereira 
Alves  
Secretário do FUNDEB: Valdinar 
Ferreira de Moura     
Secretário do FMS: Paulo Henrique 
Portela Frazão 
Secretário do FMAS: Isabel Batista da 
Silva Carvalho     
 

Anfrisio C. Branco 14 Prefeitura: Parecer: Aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
condenação em débito no valor 
de R$ 17,85 e multa de 800 
UFR/PI; Câmara: irregularidade, 
condenação em débito no valor 
de R$ 160,65 e multa de 500 
UFR/PI; FUNDEB: regularidade 
com ressalvas, multa de 200 
UFR/PI; FMS: regularidade com 
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ressalvas, multa de 300 UFR/PI; 
FMAS: regularidade com 
ressalvas, multa 200 UFR/PI  

TC-E 11.197/07 Murici dos Portelas – 2006 
 
Parecer nº 21/10 

Prefeito: Auridea Santos Portela  
Presidente da Câmara:Francisco das 
Chagas de Sousa  
Secretário do FUNDEF: Maria de 
Lourdes N. Sales (01/01 a 30/11) e 
Maria dos Milagres C. dos  Santos 
(01/12 a 31/12)    
Secretário do FMS: Ana Cristina 
Portela de Brito (01/01 a 31/07) e 
Claúdia Helena Portela Rocha (01/08 a 
31/12) 
Secretário do FMAS: Edileuza dos S. 
Ferreira     
 
 

Anfrisio C. Branco 14 Prefeitura: Parecer: Reprovação, 
Julgamento: irregularidade, 
condenação em débito no valor 
de R$ 122,80 e multa de 1.000 
UFR/PI; Câmara: irregularidade, 
condenação em débito no valor 
de 30,70 e multa de 500 UFR/PI; 
FUNDEF: Quanto a gestão da 
Sra. Maria Sales, regularidade 
com ressalvas, multa de 100 
UFR/PI e da Sra. Maria dos 
Santos, regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI; 
FMS: Quanto a gestão da Sra. 
Ana Brito, regularidade com 
ressalvas, multa de 300 UFR/PI e 
da Sra. Claúdia Rocha, 
regularidade com ressalvas, 
multa de 300 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI  

TC-E 12.457/08 Inhuma – 2007 
 
Parecer nº 22/10 

Prefeito: Alilo de Sousa Leal  
Presidente da Câmara: Edimar Barros 
Bezerra  
Secretário do FUNDEB: Alilo de 
Sousa Leal     
Secretário do FMS: Denise de Sousa 
Leal Martins Moura 
Secretário do FMAS: Alilo de Sousa 
Leal 
Secretário da UMS Inhazinha Nunes: 
Francisco Manoel de Araújo (01/09 a 

Olavo Rebêlo 14 Prefeitura: Parecer: Aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 1.500 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
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31/10) e Carlos Vieira de Alencar 
(01/11 a 31/12)      
 

multa de 1.500 UFR/PI; UMS: 
Quanto a gestão do Sr. Francisco 
de Araújo, regularidade e do Sr. 
Carlos de Alencar, regularidade 

TC-E 12.315/08 Monsenhor Hipólito – 2007 
Parecer nº 23/10 

Prefeito: Zenon de Moura Bezerra   
Presidente da Câmara: Josefa Edneide 
da Silva  
Secretário do FUNDEB: Zenon de 
Moura Bezerra     
Secretário do FMS: Sônia Maria 
Bezerra 
Secretário do FMAS: Zenon de Moura 
Bezerra     
 

Olavo Rebêlo 14 Prefeitura: Parecer: Aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 300 UFR/PI; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FMAS: 
regularidade; UMS: Quanto a 
gestão da Sra. Hortalina Moura, 
regularidade e do Sr. José 
Bezerra, regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI 

TC-E 12.787/08 Cabeceiras – 2007 
 
Parecer nº 26/10 

Prefeito: José Arimatéa Veloso 
Machado  
Presidente da Câmara: José Peres da 
Silva  
Secretário do FUNDEB: Antonia 
Gonçalves da Silva    
Secretário do FMS: Regina Jucá de 
Oliveira (01/01 a 30/06); Suzane Maria 
dos santos Lima Machado (01/07 a 
31/08) e Brenda Ozório (01/09 a 
31/12) 
Secretário do FMAS: Suzana Maria 
Socorro L. Machado     
 

Sabino Paulo 21 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 1.000 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 1.000 UFR/PI; 
FUNDEB: regularidade com 
ressalvas, multa de 300 UFR/PI; 
FMS: Quanto a gestão da Sra. 
Regina de Oliveira, regularidade 
com ressalvas, multa de 300 
UFR/PI; Brenda Ozório, 
regularidade com ressalvas, 
multa de 300 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 300 UFR/PI 
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TC-E 12.129/08 Barro Duro – 2007 
 
Parecer nº 27/10 

Prefeito: Francisco Alves Pereira  
Presidente da Câmara: Juvenal de Área 
Leão 
Secretário do FUNDEB: Geny 
Coutinho Lima (01/01 a 30/04) e 
Francisco Alves Pereira ( 01/05 a 
31/12)     
Secretário do FMS: Kátia Cilene do 
Monte Pereira 
Secretário do FMAS: Odésia do Monte 
Pereira     
 

Anfrisio C. Branco 21 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; Câmara: 
irregularidade, multa de 600 
UFR/PI; FUNDEB: Quanto a 
gestão da Sra. Geny Lima, 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI e do Sr. 
Francisco Pereira, regularidade 
com ressalvas, multa de 200 
UFR/PI; FMS: regularidade; 
FMAS: regularidade; FMPS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI 

TC-E 11.429/07 Gilbués – 2006 
 
Parecer nº 24/10 

Prefeito: Euvaldo Carlos Rocha da 
Cunha  
Presidente da Câmara: Marlos Elon de 
Carvalho  
Secretário do FUNDEF: Euvaldo 
Carlos Rocha da Cunha    
Secretário do FMS: Lenir Rosa Batista 
Rocha 
Secretário do FMAS: Maria Alice Pires 
da Silva Souza     
 

Anfrisio C. Branco 21 Prefeitura : Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 2.000 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
condenação em débito no valor 
RS 16. 888,99 e multa 600 
UFR/PI; FUNDEF: regularidade 
com ressalvas, multa de 300 
UFR/PI; FMAS: regularidade 
com ressalvas, multa de 500 
UFR/PI 

TC-E 13.575/08 São Lourenço do Piauí – 2007 
 
Parecer nº 25/10 

Prefeito: Manoel Ildemar Damasceno 
Cruz  
Presidente da Câmara: Raimundo 
Nonato de Sousa Marques  
Secretário do FUNDEB: Manoel 
Ildemar Damasceno Cruz    
Secretário do FMS: Manoel ildemar 
Damasceno Cruz 

Kennedy Barros 21 Prefeitura: Parecer: reprovação, 
Julgamento: irregularidade, 
multa de 2.000 UFR/PI; Câmara: 
irregularidade, multa de 2000 
UFR/PI; FUNDEB: 
irregularidade, multa de 2.000 
UFR/PI; FMS: irregularidade, 
multa de 2000 UFR/PI; FMAS: 
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Secretário do FMAS: Manoel Ildemar 
Damasceno Cruz     
 

irregularidade, multa de 2.000 
UFR/PI  

TC-E 10.962/08 Isaias Coelho – 2007 
 
Parecer nº 28/10 

Prefeito: Waldemar Mauriz Filho  
Presidente da Câmara: José Anchieta 
Carvalho  
Secretário do FUNDEB: Gardênia 
Mauriz de Moura Feitosa     
Secretário do FMS: Maria das Graças 
Rocha Silva 
Secretário do FMAS: Marlene Mauriz 
de Moura Rocha     
 

Olavo Rebelo 21 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas,Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 2.000 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 200 UFR/PI; FMAS: 
regularidade 

TC-E 18.790/07 Santa Filomena – 2006 
 
Parecer nº 29/10 

Prefeito:  José Pinheiro Sampaio (01 a 
31/01) e Ernani de Paiva Maia (01/02 a 
31/12)  
Presidente da Câmara: Osiel Pereira de 
Sena  
Secretário do FUNDEF: José Pinheiro 
Sampaio (01 a 31/01) e Ernani de 
Paiva Maia (01/02 a 31/12)     
Secretário do FMS: José Pinheiro 
Sampaio (01 a 31/01) e Ernani de 
Paiva Maia (01/02 a 31/12) 
Secretário do FMAS: José pinheiro 
Sampaio (01 a 31/01) e Ernani de 
Paiva Maia (01/02 a 31/12)     
 

Alisson Araújo 21 Prefeitura: Parecer: reprovação; 
Julgamento: Quanto a gestão do 
Sr. José Pinheiro, Julgamento: 
irregularidade, multa de 145 
UFR/PI e do Sr. Ernani Maia, 
Parecer: reprovação 
Julgamento:irregularidade, multa 
de 1.555 UFR/PI; Câmara: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 300 UFR/PI; FUNDEF: 
Quanto a gestão do Sr. José 
Sampaio, irregularidade, multa 
de 25 UFR/PI e do Sr. Ernani 
Maia, irregularidade, multa de 
275 UFR/PI; FMS: Quanto a 
gestão do Sr. José Sampaio, 
irregularidade, multa de 25 
UFR/PI e do Sr. Ernani Maia, 
irregularidade, multa de 275 
UFR/PI; FMAS: Quanto a gestão 
do Sr. José Sampaio, 
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irregularidade, multa de 25 
UFR/PI e do Sr. Ernani Maia, 
irregularidade, multa de 275 
UFR/PI   

TC-E 11.934/08 Redenção do Gurguéia – 2007 
 
Parecer nº 30/10 

Prefeito: Moaci da Rocha Amorim  
Presidente da Câmara: Juveneide 
Fernandes Lobo (01/01 a 30/10 e 
Jozimar Menezes Folha (01/11 a 
31/12)  
Secretário do FUNDEB: Maria do 
Perpetuo S. P.M. Guerra    
Secretário do FMS: Iara Guimarães 
Amorim 
Secretário do FMAS: Ana Nere 
Nogueira de Sousa     
Secretário da UMS: Moaci da Rocha 
Amorim 

Luciano Nunes 27 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
irregularidade, condenação em 
débito no valor de R$ 668,25 e 
multa de 2000 UFR/PI; Câmara: 
Quanto a gestão da Sra. 
Juveneide Lobo, regularidade 
com ressalvas, multa de 1.500 
UFR/PI e do Sr. Josimar Folha, 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; FUNDEB: 
regularidade com ressalvas, 
condenação em débito no valor 
de R$ 107,10 e multa de 1.500 
UFR/PI. FMS: irregularidade, 
condenação em débito no valor 
de R$ 357,00 e multa de 1.751 
UFR/PI; FMAS:irregularidade, 
condenação em débito no valor 
de R$ 928,20 e multa de 1.000 
UFR/PI; UMS:  regularidade 
com ressalvas, multa de 500 
UFR/PI  

TC-E 17.387/08 Uruçuí – 2007 
 
Parecer nº 32/10 

Prefeito: Francisco Donato Linhares 
Araújo Filho  
Presidente da Câmara: Osmar 
Alexandre Moreira  
Secretário do FUNDEB: José Ribamar 
Feitosa dos Santos (01/01 a 30/06) e 
Francisco Donato Linhares Araújo 
Filho (01/01 a 30/06) e Francisco 

Luciano Nunes 27 Prefeitura: Parecer: reprovação, 
Julgamento: irregularidade, 
multa de 2.000 UFR/PI; Câmara: 
irregularidade, multa de 1.751 
UFR/PI; FUNDEB: Quanto a 
gestão do Sr. José dos Santos, 
irregularidade, multa de 1.751 
UFR/PI, Sr. Francisco Filho, 
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Donato Linhares Araújo Filho (01/07 a 
31/12)    
Secretário do FMS: Ernani Pires de 
Carvalho Filho (01/01 a 31/03 e 01/06 
a 31/08), Eliana Maria Guerra pires de 
Carvalho (01/04 a 31/05) e Nilza 
Machado Becker (01/09 a 31/12) 
Secretário do FMAS:    Adriana Barros 
Cavalcante Cortez 
 

irregularidade, multa de 1.751 
UFR/PI; FMS: irregularidade, 
multa de 2.000 UFR/PI e Eliana 
de Carvalho, irregularidade, 
multa de 2.000 UFR/PI e da Sra. 
Nilza Becker, irregularidade, 
multa de 2.000 UFR/PI; FMAS: 
irregularidade, multa de 1.751 
UFR/PI 

TC-E 17.798/08 Parnaguá – 2007 
 
Parecer nº 31/10 

Prefeito: Miguel Omar Barreto Rissi  
Presidente da Câmara: Aldenir Lustosa 
Mascarenhas Júnior  
Secretário do FUNDEB: Omar Barreto 
Rissi     
Secretário do FMS: Josiane Therezinha 
Silveira Rissi 
Secretário do FMAS: Miguel Omar 
Barreto Rissi 
Secretário da UMS: Josiane Therezinha 
Silveira Rissi     
 

Alisson Araújo 27 Prefeitura: Parecer: reprovação, 
Julgamento: irregularidade, 
multa de 2.000 UFR/PI; Câmara: 
irregularidade, multa de 700 
UFR/PI; FUNDEB: 
irregularidade, multa de 500 
UFR/PI; FMS: regularidade com 
ressalvas, multa de 500 UFR/PI; 
FMAS: regularidade com 
ressalvas, multa de 300 UFR/PI; 
UMS: regularidade com 
ressalvas, multa de 100 UFR/PI 

TC-E 36.600/08 Avelino Lopes – 2007 
 
Parecer nº 33/10 

Prefeito: Anfilófio de Sousa Neto  
Presidente da Câmara: Gilson 
Alexandre Moreira  
Secretário do FUNDEB:Anfilófio de 
Sousa Neto     
Secretário do FMS: Gidevan Moreira 
Alves 
Secretário do FMAS: Maria Gerly 
Lopes Sousa ( 01/01 a 30/06) e 
Anfilófio de Sousa Neto (11/07 a 
31/12)     
 

Jaime Amorim 28 Prefeitura: Parecer: reprovação, 
Julgamento: irregularidade, 
condenação em débito no valor 
de R$ 573,70 e multa de 2.000 
UFR/PI; Câmara: irregularidade, 
multa de 500 UFR/PI; FUNDEB: 
irregularidade, condenação em 
débito no valor de R$ 2.635,90 e 
multa de 500 UFR/PI; FMS: 
irregularidade, multa de 500 
UFR/PI; FMAS: Quanto a gestão 
da sra. Maria Gerly, 
irregularidade, multa de 150 
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UFR/PI e do Sr. Anfilófio Neto, 
irregularidade, multa de 150 
UFR/PI 

TC-E 12.312/08 Bertolínia – 2007 
 
Parecer nº 34/10 

Prefeito: Aracélia Maria de Sousa  
Presidente da Câmara: Joel da Fonseca 
Correia  
Secretário do FUNDEB: Aracélia 
Maria de Sousa (01/01 a 30/04) e 
Inucência Alves Ferreira (01/05 a 
31/12)     
Secretário do FMS: João Roberto 
Saraiva Gustavo (01/01 a 28/02) e 
Eliane Maria Alves Fonseca (01/03 a 
31/12) 
Secretário do FMAS: Aracélia Maria 
de Sousa (01 a 31/01) e Joana Maria 
Rodrigues da Cruz (01/02 a 31/12)     
 

Jaime Amorim 28 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
irregularidade, condenação em 
débito no valor de R$ 10.007,03 
e multa de 1.751 UFR/PI; 
Câmara: irregularidade, 
condenação em débito no valor 
de R$ 26.864,45 e multa de 500 
UFR/PI; FUNDEB: Quanto a 
gestão da Sra. Aracélia Sousa, 
irregularidade, multa de 100 
UFR/PI e da Sra. Inucência 
Ferreira, regularidade com 
ressalvas, sem aplicação multa; 
FMS: Quanto a gestão do Sr. 
João Gustavo, irregularidade 
multa de 200 UFR/PI  e da Sra. 
Eliane Fonseca, irregularidade, 
multa de 200 UFR/PI ; FMAS: 
Quanto a gestão da Sra. Aracélia 
de Sousa, irregularidade, multa 
de 100 UFR/PI e Sra. Joana da 
Cruz, regularidade com 
ressalvas, sem aplicação de 
multa 

TC-E 27.276/08 Santa Filomena – 2007 
 
Parecer nº 35/10 

Prefeito: Ernani de Paiva Maia  
Presidente da Câmara: Osiel Pereira de 
Sena  
Secretário do FUNDEB: Ernani de 
Paiva Maia     
Secretário do FMS: Ernani de Paiva 
Maia 

Olavo Rebêlo 28 Prefeitura: Parecer: reprovação, 
Julgamento: irregularidade, 
multa de 2.000 UFR/PI; Câmara: 
irregularidade, multa de 300 
UFR/PI; FUNDEB: 
irregularidade, multa de 300 
UFR/PI; FMS: irregularidade, 
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Secretário do FMAS: Ernani de Paiva 
Maia     
 

multa de 300 UFR/PI; FMAS: 
irregularidade, multa de 300 
UFR/PI 

TC-E 11.326/07 Campo Maior – 2006 
 
Parecer nº 36/10 

Prefeito: João Félix de Andrade Filho  
Presidente da Câmara: Francisco 
Ribeiro de Paiva Filho  
Secretário do FUNDEF: Avelina Rosa 
de Melo Cunha    
Secretário do FMS: José do Egito P. de 
C. F. Castelo Branco 
Secretário do FMAS:Dorilene Gomes 
Vidal Félix de Andrade     
 

Alisson Araújo 28 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 1.500 UFR/PI; Câmara: 
regularidade; FUNDEF: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; FMS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI; FMAS: 
regularidade com ressalvas, 
multa de 500 UFR/PI 

TC-E 15.588/09 Coivaras – 2008 
 
Parecer nº 37/10 

Prefeito: Francisco Freire Furtado  
Presidente da Câmara: João do monte 
Furtado Neto  
Secretário do FUNDEB: Francisco 
Freire Furtado     
Secretário do FMS: Francisco Freire 
Furtado 
Secretário do FMAS: Francisco Freire 
Furtado 
Secretário do FMCA: Francisco Freire 
Furtado     
 

Jaime Amorim   
 

28 Prefeitura: Parecer: aprovação 
com ressalvas, Julgamento: 
regularidade com ressalvas, 
condenação em débito no valor 
de R$ 72,45 e sem aplicação de 
multa; Câmara: regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI; 
FUNDEB: regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI; 
FMS: regularidade com 
ressalvas, multa de 200 UFR/PI; 
FMAS: regularidade com 
ressalvas, sem aplicação de 
multa; FMCA: regularidade com 
ressalvas, sem aplicação de 
multa    

                                                                                                                         
TOTAL DE PROCESSOS: 36 ( trinta e seis) 

 
S e c r e t a r i a  d a s  S e s s õ e s  d o  T r i b u n a l  d e  C o n t a s  d o  E s t a d o  d o  P i a u í ,  e m  T e r e s i n a , 1 8  d e  f e v e r e i r o  d e  2 . 0 1 0 .  
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